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Resumo: O presente estudo investiga os desafios impostos pela aplicação da inteligência 
artificial (IA) no processo penal brasileiro, considerando o modelo garantista estabelecido pela 
Constituição Federal de 1988. O processo penal é concebido como instrumento de controle 
do poder punitivo estatal, devendo assegurar a dignidade da pessoa humana e proteger 
o indivíduo contra abusos, por meio de garantias como o contraditório, a ampla defesa, a 
presunção de inocência e, especialmente, o princípio do juiz natural. O objetivo central da 
pesquisa foi avaliar a compatibilidade da IA com os direitos e garantias constitucionais no 
âmbito penal. Para isso, foram traçados três objetivos específicos: (I) analisar a utilização 
da IA nos tribunais sob a ótica da filosofia do direito; (II) examinar os parâmetros éticos 
e jurídicos definidos pela Resolução CNJ nº 332/2020 e pela Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais; e (III) verificar a possibilidade de substituição do juiz natural por sistemas 
algorítmicos. Os resultados demonstram que, embora represente avanço tecnológico, a 
IA não possui capacidade ética, sensibilidade moral ou discernimento jurídico para julgar 
casos penais. A regulação atual mostra-se insuficiente para assegurar a proteção plena das 
garantias processuais, e o uso indiscriminado da IA pode comprometer a imparcialidade, a 
fundamentação racional e a responsabilidade moral das decisões judiciais. Conclui-se que 
a IA deve ser restrita a funções auxiliares no processo penal, sem substituir o julgamento 
humano. O juiz natural permanece como figura essencial à preservação da legitimidade 
do Estado Democrático de Direito, não apenas por razões jurídicas, mas também por 
fundamentos éticos, filosóficos e civilizatórios.
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Abstract: This study investigates the challenges posed by the application of artificial 
intelligence (AI) in the Brazilian criminal procedure, considering the guarantees-based 
model established by the Federal Constitution of 1988. Criminal procedure is conceived as 
an instrument to control the punitive power of the State, and must ensure human dignity 
and protect individuals from abuse, through guarantees such as the adversarial system, full 
defense, the presumption of innocence, and especially the principle of the natural judge. The 
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C
apítulo 22main objective of the research was to assess the compatibility of AI with constitutional rights 

and guarantees in the criminal field. To this end, three specific objectives were outlined: (I) 
to analyze the use of AI in courts from the perspective of legal philosophy; (II) to examine 
the ethical and legal parameters defined by CNJ Resolution No. 332/2020 and the General 
Law on the Protection of Personal Data (LGPD); and (III) to verify the possibility of replacing 
the natural judge with algorithmic systems. The results show that, although AI represents 
technological advancement, it lacks ethical capacity, moral sensitivity, or legal discernment 
to judge criminal cases. The current regulation is insufficient to ensure full protection of 
procedural guarantees, and the indiscriminate use of AI may compromise the impartiality, 
rational foundation, and moral responsibility of judicial decisions. It is concluded that AI should 
be limited to auxiliary functions in criminal proceedings, without replacing human judgment. 
The natural judge remains essential to preserving the legitimacy of the Democratic Rule of 
Law, not only for legal reasons but also based on ethical, philosophical, and civilizational 
foundations.
Keywords: artificial intelligence; criminal procedure; natural judge; fundamental guarantees.

INTRODUÇÃO

O processo penal brasileiro, pode ser visto como a expressão normativa para o 
controle do poder punitivo estatal e se estrutura a partir das garantias constitucionais 
que resguardam a dignidade da pessoa humana e a proteção do indivíduo contra 
os abusos do poder do Estado. A premissa fundamental consiste na máxima de que 
a imparcialidade, objetividade e a independência para julgar infrações penais, são 
garantias para se evitar arroubos persecutórios do Estado (Coutinho, 1998). 

A Constituição da República Federativa do Brasil/1988 (CRFB/88), ao 
estabelecer o juiz natural, tratou de cuidar para evitar manipulações indesejáveis 
(produtoras de uma desordem intragável em um Estado Democrático de Direito), com 
vilipêndio das regras de garantias que, invariavelmente, dão ao Direito Processual 
Penal uma matriz constitucional garantista, cujo modelo exige a aplicação plena 
dos direitos fundamentais em toda marcha processual (Coutinho, 2008). Um 
dos princípios mais importantes que norteiam o processo penal é o princípio da 
igualdade processual, onde o Juiz deve colocar as partes equidistantes em absoluta 
paridade (Pinto, 2006).

Tais garantias, como o contraditório, a ampla defesa, a presunção de inocência, 
o devido processo legal e o princípio do juiz natural, estão todas asseguradas no 
artigo 5º da CRFB/88. Desse modo o Processo penal não deve ser visto como mero 
instrumento de persecução criminal, mas um espaço para equilibrar a atuação do 
Estado diante do indivíduo (Dias; Oliveira, 2013).

Entre esses pilares, o princípio do juiz natural (art. 5º, LIII, CRFB/88) ocupa 
posição de destaque por assegurar que ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente, previamente investida conforme normas 
constitucionais e infraconstitucionais, manifestando-se como elemento primordial 
para a percepção de um processo justo (Silva Segundo, 2009). Nesse sentido, 
tal princípio impede a criação de juízos de exceção e assegura a imparcialidade, 
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apítulo 22a legalidade e a previsibilidade da jurisdição penal, requisitos indispensáveis à 

manutenção do Estado Democrático de Direito.
A introdução de sistemas de inteligência artificial (IA) nos tribunais brasileiros 

suscita profundas reflexões éticas, jurídicas e epistemológicas. A Resolução nº 
332/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) estabelece diretrizes para seu uso 
no Poder Judiciário, exigindo transparência, mecanismos de auditoria, supervisão 
humana, documentação dos riscos identificados e indicação dos instrumentos de 
segurança da informação. Tais diretrizes, entretanto, devem ser interpretadas em 
consonância com o modelo constitucional garantista, especialmente no âmbito do 
processo penal, cuja lógica é fundada em princípios protetivos, e não em critérios 
de eficiência tecnocrática (Souza, 2022).

Os princípios devem nortear o direito processual, de modo que o processo 
penal não seja reduzido a um instrumento de administração de conflitos, mas deve 
permanecer como espaço de escuta, argumentação e limitação do poder (Coutinho, 
1998). A adoção de tecnologias baseadas em algoritmos, ainda que sob o pretexto de 
modernização e celeridade, pode comprometer garantias fundamentais, sobretudo 
quando tais ferramentas operam apenas com lógicas estatísticas, generalizantes e 
opacas, sem capacidade de consideração da singularidade dos casos concretos.

A lógica algorítmica é, por essência, desprovida de avaliação ética, empatia 
ou responsabilidade. A aplicação direta e indiscriminada no processo penal ameaça 
o contraditório, a ampla defesa, a presunção de inocência e a própria noção de 
fundamentação racional e acessível das decisões judiciais. A multiplicidade de 
iniciativas e a ausência de governança e de base normativa clara para o uso de 
IA em funções decisórias pode comprometer o devido processo legal (art. 5º, LIV, 
CRFB/88) e transforma o julgador humano em mero homologador de resultados 
automatizados (Souza, 2022).

Diante dessa importante reflexão, surge a reflexão: O uso da IA no âmbito 
decisório do processo penal fere o princípio do juiz natural? Até que ponto o uso da 
IA pode ser considerado ético e moral?

Sob essa perspectiva de análise, o presente estudo propõe-se a contribuir 
com o debate científico e jurídico ao: I) avaliar a utilização de IA pelos tribunais 
brasileiros no tocante ao processo penal sob o prisma da filosofia do direito; II) analisar 
em que medida tais tecnologias atendem aos requisitos de ética, transparência e 
governança estabelecidos pela Resolução nº 332/2020 do CNJ e pela Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD; III) avaliar se a adoção desses sistemas reforça ou 
fragiliza os direitos e garantias constitucionais do processo penal.

Trata-se de pesquisa de abordagem qualitativa, de natureza aplicada e 
caráter exploratório, fundamentada na pesquisa bibliográfica. Sua importância 
justifica-se tanto pela relevância social e pela urgência regulatória de um tema que 
incide diretamente sobre o núcleo essencial do Estado de Direito: a proteção do 
cidadão frente ao poder de punir. Ao articular reflexão teórica, análise normativa e 
crítica institucional, busca oferecer subsídios para o aperfeiçoamento das políticas 
judiciais e para o desenvolvimento de modelos de uso da Inteligência Artificial 
compatíveis com a efetivação dos direitos fundamentais.
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OTIMIZAÇÃO NO PROCESSO PENAL

O desenvolvimento tecnológico e o avanço da ciência de dados têm impactado 
significativamente a dinâmica dos sistemas judiciais contemporâneos. No âmbito 
do processo penal, a adoção de ferramentas tecnológicas, especialmente aquelas 
baseadas em inteligência artificial (IA), vem sendo justificada por seu potencial de 
aumentar a eficiência administrativa, racionalizar procedimentos e conferir maior 
celeridade à tramitação processual. Há um risco concreto de que decisões proferidas 
por IA, seja por reprodução de juizos de valor automatizados, seja por viés cognitivo 
na tomada de decisão, tornem incompatível o processamento da IA e a aplicação do 
Direito (Toledo; Pessoa, 2023). 

Essa perspectiva de inovação se ancora na busca por um Judiciário mais ágil, 
capaz de lidar com o elevado volume de demandas judiciais e reduzir a morosidade 
processual. A tecnologia, nesse sentido, é vista como instrumento auxiliar da 
função jurisdicional, permitindo a automação de tarefas repetitivas, a triagem de 
processos, a extração de dados relevantes e o apoio à atividade decisória com base 
em jurisprudência e padrões de comportamento judicial (Vaz; Gomes; Dias, 2021).

No entanto, a introdução de tecnologias na justiça penal não pode ser 
encarada como panaceia (Dias; Oliveira, 2013). O processo penal, por sua natureza 
garantista e humanista, exige uma atuação judicial sensível às particularidades do 
caso concreto, o que não se compatibiliza com a lógica cartesiana e matemática 
da IA. Pode-se dizer, portanto, que a tecnologia pode ser ferramenta útil, mas deve 
se submeter aos limites impostos pelos direitos fundamentais e pelas garantias 
processuais.

É nesse sentido que a Resolução nº 332/2020 do CNJ cumpre papel 
normativo relevante. Ao exigir a supervisão humana e a aplicabilidade dos sistemas 
algorítmicos, o texto normativo reafirma que a ciência e a tecnologia devem estar 
a serviço da justiça - e não o contrário (Souza, 2022). O objetivo não pode ser 
a substituição do juízo de valor do magistrado, mas oferecer meios técnicos que 
possam auxiliar sua atividade, sem jamais comprometer a legalidade, a transparência 
e a legitimidade da jurisdição.

A salvaguarda dos direitos e garantias individuais no processo penal é o melhor 
termômetro do grau de civilidade de uma sociedade (Coutinho, 2008). A ciência, 
por isso, deve ser incorporada com responsabilidade, como aliada da dignidade da 
pessoa humana e da efetivação das garantias constitucionais. Quando aplicada de 
forma crítica, reflexiva e juridicamente fundamentada, a tecnologia pode contribuir 
para a realização da justiça. Caso contrário, corre-se o risco de transformar o 
processo penal em mecanismo de desumanização e reprodução automatizada de 
injustiças.
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DOUTRINA DO DIREITO À LUZ DA FILOSOFIA DE KANT

A introdução da inteligência artificial (IA) nos processos judiciais, 
especialmente na seara penal, impõe a necessidade de um exame que transcenda 
as análises meramente jurídicas e tecnológicas, demandando um olhar filosófico 
atento à centralidade da liberdade e da dignidade humana. A filosofia prática de 
Immanuel Kant oferece bases sólidas para essa reflexão, ao conceber o direito não 
apenas como um conjunto de normas, mas como expressão racional da liberdade 
moral do ser humano (Morita, 2023).

A liberdade na visão do direito kantiano é vista como a convivência de 
liberdades sob uma lei igual, precisando de uma ordem legal baseada na razão 
prática e não na contagem ou cálculo de chances (Morita, 2023). No caso do 
processo penal, isso quer dizer aceitar que a figura do juiz humano — com senso 
moral e habilidade de pesar — é importante para permitir decisões que honrem a 
autonomia do indivíduo e não o vejam como um objeto simples de͏ processamento 
da informação.

Nesse sentido, o imperativo categórico de Kant exige que toda decisão jurídica 
seja fundamentada em princípios universalizáveis e que considere os indivíduos 
como fins em si mesmos. Aplicado ao processo penal, tal imperativo rejeita 
decisões automatizadas, pautadas em eficiência estatística, que não reconhecem a 
dignidade e a singularidade dos acusados. “O direito, para Kant, não é uma simples 
técnica de gestão social, mas uma exigência da razão prática enquanto expressão 
da liberdade moral do ser humano” (Morita, 2023).

Para Kant, o conceito de Direito “existe no entendimento e representa 
uma qualidade (a moral) das ações, que elas possuem em si mesmas” o que 
inevitavelmente leva a interpretação de determinada situação ou fenômeno humano 
real, “por meio dos quais a intuição desse objeto é considerada como determinada 
relativamente a uma das funções lógicas do julgamento” (Kant, 1781).

Agir conforme a lei não basta para a justiça penal: é preciso agir por dever. 
A IA pode seguir padrões legais, mas não possui autonomia moral para tomar 
decisões com base no dever ético. Assim, ao se delegar funções decisórias à IA, 
viola-se não apenas o princípio do juiz natural, mas também a própria ideia de 
justiça como prática moral da razão livre (Santos, 2011).

A aplicação do imperativo categórico no campo penal impõe que o acusado 
seja tratado como sujeito de direitos, jamais como meio para fins administrativos, 
como a eficiência ou a celeridade (Santos, 2011). A substituição do juiz humano 
por algoritmos, portanto, representa a degradação do processo penal a um modelo 
funcionalista, sem espaço para responsabilização, sensibilidade ou escuta, valores 
intrínsecos à jurisdição garantista.

Assim sendo, sob a ótica kantiana, o uso da IA no processo penal esbarra em 
barreiras morais intransponíveis. A justiça, enquanto expressão da razão prática, 
exige a presença de agentes morais, capazes de decidir com base em princípios 
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à mera operação de dados compromete a liberdade, a moralidade e a própria 
legitimidade da jurisdição penal. A ética da liberdade, impõe limites constitucionais e 
filosóficos à automação das decisões judiciais, reforçando a centralidade do humano 
no exercício do direito e da justiça (Morita, 2023; Santos, 2011).

USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PELO PODER JUDICIÁRIO

A inserção de sistemas de inteligência artificial (IA) no âmbito do Poder 
Judiciário tem sido objeto de debates intensos, especialmente quando tais 
tecnologias são aplicadas em processos penais. O entusiasmo com a promessa 
de maior eficiência, celeridade e redução de custos precisa ser confrontado com 
os princípios estruturantes do devido processo legal, em especial o princípio do juiz 
natural (art. 5º, LIII, CRFB/88).

O princípio do juiz natural é mais do que uma formalidade processual: trata-
se de uma garantia institucional contra a arbitrariedade estatal, que impõe a prévia 
definição da autoridade competente conforme regras legais e constitucionais 
(Alencar, 2009). Nesse sentido, a substituição, ainda que parcial, do magistrado 
humano por sistemas algorítmicos pode configurar afronta direta à garantia de 
imparcialidade e à legalidade da jurisdição.

Caso ocorra essa substituição, há o risco de que algoritmos, mesmo operando 
dentro de estruturas formais de tribunais, criem situações análogas a “juízos de 
exceção” (Alencar, 2009). Isso porque, ao contrário de juizes legalmente investidos 
e sujeitos a controle público, os sistemas de IA não são pessoas físicas, carecem de 
investidura formal e não respondem pelas decisões que produzem. A ausência de 
responsabilização e a opacidade dos critérios utilizados tornam essas ferramentas 
incompatíveis com o controle democrático e jurídico exigido pelo processo penal.

Esse alerta ecoa decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), que reiteradamente reconhecem o princípio do juiz natural 
como expressão máxima das garantias processuais e da legitimidade da jurisdição 
penal. A composição do órgão julgador é questão sensível à luz do Estado de 
Direito. Se a substituição de juizes titulares por convocados já enseja controvérsias 
constitucionais, o uso de algoritmos não supervisionados representa agravamento 
ainda maior do risco de nulidade no exercício da jurisdição penal (Tourinho Filho, 
2009).

O debate sobre o uso de IA pelo Judiciário não deve ser reduzido a argumentos 
meramente gerenciais. Trata-se de uma questão que envolve a própria essência da 
jurisdição penal em um Estado democrático: a necessidade de julgamento por um 
ser humano, dotado de razão, empatia e responsabilidade jurídica. Qualquer forma 
de automação que interfira na função decisória deve, obrigatoriamente, estar sujeita 
a normas claras, controle público e supervisão judicial.

Desse modo, a implementação de inteligência artificial no Judiciário deve 
ser limitada a tarefas auxiliares (como por exemplo a organização de dados ou 
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corroborada pela Resolução nº 332/2020 do CNJ, que exige supervisão humana, 
transparência e respeito aos direitos fundamentais em todas as fases de uso da IA 
no sistema de justiça (Souza, 2022).

Pode-se dizer, portanto, que o uso da IA pelo Poder Judiciário deve ser 
compreendido como ferramenta de apoio, e não como instrumento de decisão. A 
preservação do juiz natural, da fundamentação das decisões e da possibilidade de 
impugnação são pilares inegociáveis da justiça penal em um regime constitucional 
garantista. Tal afirmação está intrínseca ao texto normativo da Resolução nº 332/2020 
do CNJ que define que o uso da Inteligência Artificial, os tribunais observarão sua 
compatibilidade com os Direitos Fundamentais, especialmente aqueles previstos na 
Constituição ou em tratados de que o Brasil é signatário.

REFLEXÕES SOBRE O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
NO PROCESSO PENAL

A incorporação da inteligência artificial (IA) ao processo penal tem gerado 
debates acalorados sobre seus riscos éticos, jurídicos e epistemológicos. A aplicação 
de modelos algorítmicos à decisão judicial pode comprometer a integridade do 
julgamento, ao reduzir a atividade jurisdicional a meras reproduções estatísticas de 
decisões passadas. A IA, ao operar sob lógicas preditivas, não possui consciência 
ou responsabilidade moral, o que inviabiliza sua atuação como agente decisório 
autêntico (Toledo; Pessoa, 2023).

Além disso, conforme salientam os autores, a opacidade dos sistemas 
algorítmicos representa grave obstáculo à transparência e à motivação das decisões, 
requisitos constitucionais da jurisdição penal (art. 93, IX, CRFB/88) (Toledo; Pessoa, 
2023). A chamada “caixa-preta algorítmica”1 impede a plena compreensão das 
razões que fundamentam a decisão, violando o contraditório e o direito de defesa2. 
Uma forte crítica é reforçada ao destacar o risco de a previsibilidade automatizada 
substituir a individualização do julgamento, essencial à justiça penal (Simões; 
Morais, 2024).

A desumanização do processo penal é um tema recorrente entre os estudiosos. 
Há, nesse ponto, uma advertência que uma eventual figura do “juiz algorítmico” 
viola não apenas o princípio do juiz natural, mas a própria concepção de jurisdição 
como ato de escuta, ponderação e responsabilidade (Foster; Bitencourt; Previdelli, 
2018). A jurisdição não pode ser terceirizada a um ente sem historicidade, sem 
empatia e sem imputabilidade. Quando algoritmos passam a influenciar decisões 
penais, o processo transforma-se em uma engrenagem tecnocrática dissociada da 
dignidade do réu.

1 Conceito definido por Toledo e Pessoa (2023) para se referir a prevalência no mercado das 
IA de modelos opacos “caixas pretas inescrutáveis”, de forma que os modelos transparentes 
são raras exceções.
2 Idem.
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atuação judicial. Vale ressaltar que os algoritmos, treinados com dados históricos, 
reproduzem e amplificam vieses de classe, raça e gênero, ao invés de neutralizá-los. 
Isso agrava a seletividade do sistema penal e atenta contra o princípio da isonomia 
(Aguiar, 2024; Toledo; Pessoa, 2023).

O problema se intensifica à medida que não há clareza quanto à imputação de 
responsabilidade em casos de erro algorítmico. A ausência de um julgador humano 
previamente investido compromete a legitimidade da decisão. A figura do juiz natural 
exige não apenas que o julgador seja legalmente constituído, mas que seja um 
ser racional, capaz de fundamentar, ouvir, ponderar e responder moralmente pelas 
suas decisões — o que uma máquina não pode fazer (Alencar, 2009).

Conforme recomendam a Resolução nº 332/2020 do CNJ e os estudos da 
UNESCO (UNESCO, 2021), o uso da IA deve ser limitado a tarefas de apoio, com 
regras claras, transparência algorítmica, revisão humana obrigatória e controle 
público. No processo penal, onde estão em jogo liberdade, dignidade e cidadania, 
não se admite o sacrifício das garantias constitucionais em nome de uma eficiência 
cega.

Portanto, a introdução da IA no processo penal exige não apenas regulação 
técnica, mas reflexão ética profunda. A aplicação da justiça deve continuar sendo 
um ato humano, racional e moralmente responsável (Foster; Bitencourt; Previdelli, 
2018). A substituição dessa função por algoritmos pode ser analisada sob o aspecto 
da sua (in)constitucionalidade, assim como também pode ser interpretada como 
prejudicial ao avanço da civilização, caso não sejam observadas as garantias.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa partiu do reconhecimento de que a aplicação da 
inteligência artificial no Poder Judiciário, embora represente um avanço tecnológico 
relevante, impõe desafios estruturais significativos ao processo penal garantista, 
conforme delineado pelos princípios da CRFB/88. A análise crítica desenvolvida ao 
longo deste estudo demonstrou que os três objetivos propostos inicialmente foram 
efetivamente alcançados.

O primeiro objetivo, de avaliar a utilização de IA pelos tribunais brasileiros 
no tocante ao processo penal sob o prisma da filosofia do direito, foi atendido ao 
apresentar as reflexões acerca da mecanização da IA e sua impossibilidade de 
reprodução do julgamento ético e moral próprio do ser humano. O segundo objetivo, 
de examinar os parâmetros éticos e jurídicos fixados pela Resolução nº 332/2020 do 
CNJ e pela LGPD, foi contemplado na medida em que se demonstrou a insuficiência 
da regulação atual para proteger plenamente as garantias processuais penais.

Por fim, o terceiro e principal objetivo — avaliar a compatibilidade da IA com 
os direitos e garantias constitucionais — foi atingido por meio da articulação teórica 
com autores contemporâneos e clássicos, como Kant, além da análise de decisões 
judiciais e pareceres doutrinários que reforçam a centralidade do juiz natural e o 
conflito com a possibilidade de sua substituição por sistemas algorítmicos.
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apítulo 22Após análise, é possível inferir que a inteligência artificial, se utilizada de 

forma indiscriminada e sem supervisão humana efetiva, pode comprometer a 
imparcialidade, a transparência, a fundamentação racional e a responsabilidade 
moral das decisões judiciais, uma vez que é desprovida de qualquer avaliação ética. 
Tais atributos são indispensáveis no âmbito do processo penal, em que a liberdade 
do acusado está em jogo. O modelo algorítmico é, por natureza, desprovido de 
sensibilidade ética e incapaz de considerar a singularidade dos casos concretos, e 
seu uso inadequado mostra-se estruturalmente incompatível com os princípios da 
ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.

Assim, conclui-se que, embora a inteligência artificial possa representar 
importante ferramenta de apoio à atividade jurisdicional, sua implementação no 
processo penal deve ser rigidamente limitada a funções não decisórias. O julgamento 
humano, alicerçado na razão prática, na responsabilidade ética e na interpretação 
jurídica, permanece condição indispensável para a preservação da legitimidade do 
Estado Democrático de Direito. O juiz natural não pode ser substituído por uma 
máquina — não apenas por razões jurídicas, mas por imperativos de ordem lógica 
e filosófica, moral, histórica e civilizatória.
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